
 
 

LEI Nº 1541 DE 21 DE JANEIRO DE 2014 
 

 

                                              “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO – MG” 

 

 

            Autoria do Projeto de Lei: vereador Daniel dos Santos Ferreira  

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho – MG, por seus representantes 

legais, aprovou e Eu, Célio Carlos de Carvalho, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1°  A Farmácia de Minas denominar-se á “Farmácia Municipal Graziela de 

Assis Oliveira”. 

 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho/MG, 21 de Janeiro de 2014 

 

 

 

Célio Carlos de Carvalho    Leidinara Aparecida Guedes Rocha 

      Prefeito Municipal    Secretaria da Saúde  

 

 

 

 

 

 

 
 


